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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 413/2024 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 do 

Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Jonas Rabelo 

Pinheiro, como também ao Secretário de Infraestrutura, a recuperação dos bancos da Praça 

Coronel Antônio Belo. 

JUSTIFICATIVA 

São várias as razões que nos impulsionam a realizar esta propositura, dentre elas: 

Conforto: Bancos de praça desgastados ou danificados podem ser desconfortáveis de se 

sentar, o que pode desencorajar as pessoas a usá-los. Recuperar os bancos para que sejam seguros 

e confortáveis ajuda a melhorar a experiência das pessoas que visitam a praça. 

Segurança: Bancos deteriorados podem apresentar riscos de segurança, como tábuas 

soltas ou falta de apoio adequado. Recuperar os bancos garantirá que estejam em boas condições e 

proporcionará um lugar seguro para as pessoas sentarem e relaxarem. 

Valor estético: Bancos de praça desgastados podem prejudicar a aparência geral da praça. 

Recuperá-los ajudará a restaurar a aparência e o charme da praça, contribuindo para um ambiente 

mais agradável e atraente. 

Inclusão social: Bancos de praça proporcionam um local de encontro e socialização para 

as pessoas. Se os bancos estiverem em más condições, podem desencorajar as pessoas a usá-los, 

reduzindo a interação social na praça. Recuperá-los ajudará a promover a inclusão social e a criar 

um espaço acolhedor para todos. 

Durabilidade: A recuperação dos bancos garantirá que eles tenham uma vida útil mais 

longa. Isso ajudará a reduzir os custos de manutenção a longo prazo, evitando a necessidade de 

substituí-los com frequência. 

Portanto, a recuperação de bancos de praça é importante para melhorar o conforto, 

segurança, estética e inclusão social, bem como para proporcionar durabilidade e economizar custos 

de manutenção a longo prazo. 

Nestes termos, peço deferimento. 
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